
 

  

JUSTIFICATIVA ESCOLHA DA FORMA DE JULGAMENTO – MENOR 

PREÇO POR LOTE   

  

 

A principal intenção da Administração em realizar o processo por lote justifica-

se pelo princípio da economicidade, na promoção de resultados esperados com o menor 

custo possível. É a união da qualidade, celeridade e menor custo na prestação do serviço 

ou no trato com os bens públicos, atentando-se aos custos indiretos da contratação. 

Assim, justifica-se a contratação por lote pela necessidade de preservar a 

integridade qualitativa do objeto, vez que vários prestadores de serviços poderão implicar 

em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a 

finalidade de formar um todo unitário. 

Os itens em questão são pedidos em sua maioria para ser entregues juntos, ou 

seja, os itens de panificação e bebidas para o mesmo evento, que possuem a mesma 

natureza e utilizados para uma única finalidade. A licitação em lote é melhor para o 

controle, gestão e fiscalização do contrato. 

Realizando o processo por lotes uniformiza as entregas, melhora o andamento do 

evento, pois não fica dependente de diversos fornecedores para entrega e distribuição dos 

materiais, reduz as despesas administrativas, além da economicidade de tempo e agilidade 

na aquisição dos itens.  

A pesquisa de mercado realizada comprova ainda que diversas empresas 

fornecem os objetos propostos, não ocasionando restrições na concorrência ou 

competitividade do certame. 

  

Mineiros, GO, 02 de maio de 2024.   

  

  

 

Laise Mazurek 

Diretora de Administração 
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